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Acórdão: 20.439/14/2ª   Rito: Sumário 

PTA/AI: 01.000209419-09 

Impugnação: 40.010135591-76 

Impugnante: Ricardo Wierzba - ME 

 IE: 105158130.00-90 

Origem: DFT/Pouso Alegre 

EMENTA 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEI TA - 
CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 
desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as 
vendas declaradas à Fiscalização pela Impugnante e os valores constantes em 
extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito e/ou débito. 
Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e 
VII da Parte Geral do RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de Revalidação 
capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos 
da Lei nº 6.763/75. 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE ATENDIMENTO À INTIMA ÇÃO - 
Constatado que a Autuada deixou de atender intimação efetuada pela Fiscalização 
para apresentação de planilha com detalhamento de vendas, notas fiscais de 
entrada e de saída, livros de entrada e de saída. Infração caracterizada nos termos 
dos arts. 96, inciso IV e 190 da Parte Geral do RICMS/02. Exige-se a Multa 
Isolada capitulada no art. 54, inciso VII, alínea “a” da Lei nº 6.763/75. 
Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 
documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 
Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 
administradora de cartões de crédito e/ou débito, recolhendo, em consequência, ICMS a 
menor, no período de janeiro de 2008 a dezembro de 2012. E, sobre a falta de 
atendimento a intimação.  

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e as  
Multas Isoladas previstas no art. 55, inciso II e, no art. 54, inciso VI, alínea “a”, ambos 
da Lei nº 6.763/75. 

Inconformada, a Impugnante apresenta, tempestivamente e por seu 
representante legal, Impugnação às fls.133/147, acompanhada dos documentos de fls. 
14/182, contra a qual a Fiscalização manifesta-se às fls. 183/192. 
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DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 
desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas 
declaradas pela Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos 
fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, recolhendo, em 
consequência, ICMS a menor, no período de janeiro de 2008 a dezembro de 2012. E, 
sobre a falta de atendimento a intimação.  

Cumpre destacar que a Fiscalização, tendo em vista os indícios de saídas de 
mercadorias desacobertadas de documento fiscal, emitiu o Auto de Início de Ação 
Fiscal (AIAF) nº 10.000006626.47, anexado às fls. 11, para exame do cumprimento das 
obrigações tributárias no período de 01/01/08 a 31/12/12. 

A Contribuinte foi intimada a apresentar, além de outros documentos, o 
detalhamento das vendas explicitando, inclusive, a forma de pagamento, se em 
dinheiro, cheque, cartão de débito e/ou de crédito, referentes ao período de 01/01/08 a 
31/12/12. Porém, não atendeu à intimação do AIAF nº 10.000006626.47. 

Em sua Defesa, a Impugnante insurge-se contra o lançamento aduzindo que 
a Fiscalização considerou indevidamente as vendas de todos os estabelecimentos da 
empresa como se fossem vendas da matriz. Explica que, ao contratar com as operadoras 
de cartão de crédito, utilizou como referência o CNPJ da matriz, mas as várias 
máquinas foram distribuídas entre suas várias filiais.  

Porém, improcede a alegação. O contribuinte auditado e autuado foi, 
unicamente, Ricardo Wierzba – ME, I.E. 105.158130.00-90, CNPJ: 04.801.385/0001-
47, estabelecido na Rua Tiradentes, nº 11, Centro, Camanducaia, CEOP 37.650-000. 

 Salienta-se que a Impugnante não anexou nenhuma prova que corroborasse 
a sua argumentação de vendas efetuadas por outros estabelecimentos. Às fls. 148, 
acosta comprovantes de uso de cartão referentes ao ano 2013, período não alcançado 
pelo presente trabalho fiscal.  

Insta registrar que a autonomia dos estabelecimentos impera no direito 
tributário brasileiro, sendo disciplinados pela Lei Complementar nº 87/96, Lei nº 
6.763/75 e o Decreto nº 43.080/02, in verbis: 

Lei Complementar nº 87/96: 

Art. 11. O local da operação ou da prestação, para 
os efeitos da cobrança do imposto e definição do 
estabelecimento responsável, é: 

(...) 

§ 3º Para efeito desta Lei Complementar, 
estabelecimento é o local, privado ou público, 
edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde 
pessoas físicas ou jurídicas exerçam suas 
atividades em caráter temporário ou permanente, 
bem como onde se encontrem armazenadas 
mercadorias, observado, ainda, o seguinte: 

(...) 
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II – é autônomo cada estabelecimento do mesmo 
titular; 

Lei nº 6.763/75: 

Art. 24. Considera-se autônomo cada 
estabelecimento produtor, extrator, gerador, 
inclusive de energia, industrial, comercial e 
importador ou prestador de serviços de transporte 
e de comunicação do mesmo contribuinte. 

§ 1º Equipara-se ainda, a estabelecimento 
autônomo: 

O estabelecimento permanente ou temporário do 
contribuinte; 

(...) 

d) cada um dos estabelecimentos do mesmo titular. 

RICMS/02: 

Art. 59 – Considera-se autônomo: 

I – cada estabelecimento do mesmo titular situado 
em área diversa; 

Esclareça-se, ainda, que os valores utilizados pela Fiscalização foram os 
declarados pela própria Impugnante nas Declaração Anual do Simples Nacional 
(DANS) e Programa Gerador de Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
(PGDAS) conforme documentos de fls. 22/119. 

Assim, ao confrontar as vendas mensais realizadas por meio de cartão de 
crédito e/ou débito (informadas pela administradora dos cartões) com as saídas, por 
meio de tais cartões, declaradas pela Contribuinte, a Fiscalização constatou vendas 
desacobertadas de documentos fiscais no período autuado. 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 
subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 
idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, Parte Geral do RICMS/02, nos seguintes 
termos: 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 
prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 
Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 
tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 
documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 
contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 
conste a existência de mercadoria ou serviço 
suscetíveis de se constituírem em objeto de 
operação ou prestação tributáveis; 

(...) 
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Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos arts. 
10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10-A. As administradoras de cartões de 
crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 
as empresas que prestam serviços operacionais 
relacionados à administração de cartões de crédito 
ou de débito em conta-corrente e as empresas 
similares manterão arquivo eletrônico referente a 
totalidade das operações e prestações realizadas 
no período de apuração por estabelecimentos de 
contribuintes do ICMS constantes do Cadastro 
Resumido de Contribuintes do ICMS disponível no 
endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 
Fazenda, www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos 
sejam realizados por meio de seus sistemas de 
crédito, débito ou similares. 

(...) 

Art. 13-A - As administradoras de cartões de 
crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 
as empresas que prestam serviços operacionais 
relacionados à administração de cartões de crédito 
ou de débito em conta-corrente e as empresas 
similares entregarão o arquivo eletrônico de que 
trata o art. 10-A deste anexo até o dia quinze de 
cada mês, relativamente às operações e prestações 
realizadas no mês imediatamente anterior. 

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão: 

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 
do aplicativo Validador TEF disponível no endereço 
eletrônico www.sintegra.gov.br; 

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 
mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão mais 
atualizada do aplicativo validador e transmissor. 

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 
se refere o caput sujeitará a administradora, a 
operadora e empresa similar à penalidade prevista 
no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 
dezembro de 1975. 

Ressalta-se que as informações prestadas pela administradora de cartão de 
crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do disposto no art. 132, incisos 
II e III do RICMS/02, transcrito a seguir: 

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 
fiscais: 

(...) 

II - a declaração, a informação e os documentos de 
controle interno exigidos pelo Fisco que permitam 
esclarecer ou acompanhar o comportamento fiscal do 
contribuinte ou de qualquer pessoa que guarde 
relação com os interesses da fiscalização do 
imposto; 
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III - as informações prestadas pelas 
administradoras de cartões de crédito, de cartões 
de débito em conta-corrente, por empresa que 
presta serviços operacionais relacionados à 
administração de cartões de crédito ou de débito 
em conta-corrente ou por similares, relativas às 
operações e prestações realizadas por 
estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 
pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 
de crédito, débito ou similar. 

Parágrafo único - As informações a que se refere o 
inciso III do caput serão mantidas, geradas e 
transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 
disposições constantes do Anexo VII deste 
Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 
Delegacia Fiscal da circunscrição do 
estabelecimento contribuinte, apresentadas em 
relatório impresso em papel timbrado da 
administradora, contendo a totalidade ou parte das 
informações apresentadas em meio eletrônico, 
conforme a intimação. 

Há que destacar as disposições da legislação tributária mineira sobre a base 
de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do RICMS/02: 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo seguinte 
e em outras hipóteses previstas neste Regulamento 
e no Anexo IV, a base de cálculo do imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, de 
estabelecimento de contribuinte, ainda que em 
transferência para outro estabelecimento do mesmo 
titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 
seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

Uma vez comprovada a realização de operações sem a devida emissão de 
documentos fiscais, resulta correta a exigência, à margem do regime do Simples 
Nacional, do imposto e respectivas penalidades, conforme preceitua o art. 13 da Lei 
Complementar nº 123/06: 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 
recolhimento mensal, mediante documento único de 
arrecadação, dos seguintes impostos e 
contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 
exclui a incidência dos seguintes impostos ou 
contribuições, devidos na qualidade de 
contribuinte ou responsável, em relação aos quais 
será observada a legislação aplicável às demais 
pessoas jurídicas: 
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(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 
documento fiscal; 

(...) 

Cita-se, a propósito, decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, já proferida, abordando a questão: 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
APELAÇÃO CÍVEL - SIMPLES MINAS E SIMPLES 
NACIONAL - ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO 
TRIBUTO - PARCELAMENTO - OPERAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DESACOBERTADA DE DOCUMENTO 
FISCAL - ART. 15, INCISO VII, ALÍNEA "A", LEI ESTADUAL 
Nº 15.219/04 - ART.13, § 1º, INCISO XIII, ALÍNEA "F", LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 - INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA 
APLICÁVEL ÀS PESSOAS JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO 
REGIME - SEGURANÇA DENEGADA. 

CONSIDERANDO QUE OS DÉBITOS OBJETO DE PARCELAMENTO 
DECORREM DA "OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DO ICMS POR 
SAÍDAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTOS FISCAIS", NOS 
TERMOS DO ART. 15, VII, "A", DA LEI ESTADUAL Nº 15.219/04 E 
DO ART. 13, §1º, XIII, "F", DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 
DEVE INCIDIR A ALÍQUOTA DO ICMS APLICÁVEL ÀS PESSOAS 
JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO REGIME. 

PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO NÃO PROVIDO.(APELAÇÃO 
CÍVEL 1.0079.11.054061-8/001, RELATOR(A): DES.(A) ANA 
PAULA CAIXETA, 4ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 
12/09/13, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 17/09/13) 

As multas, de Revalidação e Isolada, foram corretamente aplicadas nos 
termos dos art. 56, inciso II, e art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Uma vez que a Autuada não atendeu à intimação do AIAF nº 
10.000006626.47, aplicou-se corretamente também a Multa Isolada prevista no art. 54, 
inciso VI, alínea “a”, da Lei nº 6.763/75. 

Dessa forma, considerando que o lançamento observou todas as 
determinações constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena 
validade, verifica-se que os argumentos trazidos pela Impugnante não se revelam 
capazes de elidir a exigência fiscal. 

Assim, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 
tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes do Auto de 
Infração em comento. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 
unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 
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dos signatários, os Conselheiros Marco Túlio da Silva (Revisor) e Luiz Geraldo de 
Oliveira. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 2014. 

Antônio César Ribeiro 
Presidente 

Guilherme Henrique Baeta da Costa 
Relator 

 
IS 


